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Muriae,Mc, aos l7 de juúo de 2025

Exceleotíssimo Prefeito,

Como consequência da sugestão elencada pelo Exceleltissimo Vcreador Léo
Pereir4 encamiúo a Vossa Excelência como INDICAÇÀO o projeto de Lei n"
I6312025 que foi arquivado nesta secretaria legislativa.

Na ceneza de obter a atenção e a eficaz execução da demanda, aproveilo a

oportunidade pala renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.
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